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Atos Administrativos
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS 
Endereço Subsede: Av. Walter Ananias, 990, Poço. Maceió/AL.  

CEP. 57.025-510 Tel. (82) 3022-2067. 
CNPJ. Nº 18.538.208/0001-24 

 
 

AVISO DE PUBLICAÇÃO – RESULTADO DE CREDENCIAMENTO 

 

A Comissão Especial de Credenciamento do Consórcio Intermunicipal do Sul do 
Estado de Alagoas – CONISUL, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com o Edital de Credenciamento nº 001/2025, torna pública a relação dos 
credenciados considerados habilitados, conforme resultado da análise e 
avaliação das documentações apresentadas. 

Ficam os credenciados abaixo relacionados convocados para a assinatura do 
respectivo Termo de Credenciamento, em data, horário e local a serem 
informados pela Coordenação Administrativa do CONISUL. 

 

 

Maceió – AL, 06 de agosto de 2025. 

 

Jorge de Souza Villas Boas 
Presidente  

 
Liliane Torres Barros Vasconcelos 

Membro  
 

Suzana Medeiros Reis 
Membro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
*Republicado por haver correções 
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ANEXO ÚNICO – LISTA DOS CREDENCIADOS HABILITADOS 

 
N° NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ 
01 CEPAMA - CENTRO DE PATOLOGIA DE 

MACEIO S/S 
02.677.523/0001-00 

02 CLINEM - CLÍNICA DE ESPECIALIDADES 
MÉDICAS LTDA 

10.889.442/0001-94 

03 CLIMEDIN - CLÍNICA MÉDICA INTEGRADA 
LTDA 

11.407.804/0001-26 

04 IMD AR MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA 15.088.931/0001-60 
05 ASSOCIACAO BENEFICENTE DE PALMEIRA 

DOS INDIOS 
12.509.238/0001-26 

06 OSVALDO AKIO KANAMARU 12.947.362/0001-73 
07 OFTALMOCENTRO - CENTRO 

OFTALMOLOGICO LTDA 
17.104.493/0001-02 
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N° NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ 
01 Adriano Luiz Dos Santos Melo Eireli 24.040.520/001-02 
02 Primus Laboratório De Análises Clínicas Ltda 26.727.319/0001-07 
03 P C Dos Santos Siqueira 43.153.624/0001-51 
04 Torres & Menino Ltda 15.177.596/0001-77 
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PORTARIA Nº 13.852, DE 08 DE AGOSTO DE 2025.

O PREFEITODOMUNICÍPIO DE PENEDO, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas
pela vigente Lei Orgânica do Município, RESOLVE exonerar a pedido, MARCELLA SANTOS DO
NASCIMENTO, exercente do cargo de Provimento em Comissão de Diretor de Enfermagem, Símbolo DAS-
2, do Departamento de Urgência e Emergência, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência.

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se.

Penedo 08 de Agosto de 2025, 389º ano de elevação à categoria de Vila e 183º ano de elevação
à categoria de cidade.

RONALDO PEREIRA LOPES
PREFEITO MUNICIPAL

RONALDO PEREIRA 
LOPES:12359076434

Assinado de forma digital por 
RONALDO PEREIRA 
LOPES:12359076434 
Dados: 2025.08.08 12:07:30 -03'00'
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SAAE 
SETMÇO AUTÚNDMODE AGUA ELSUOTO 

PORTARIA N.° 30/2025 - SAAE-PENEDO/AL 

O Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Penedo - SAAE, no uso de 
suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos representantes autorizados para 
movimentação das contas bancárias desta Autarquia junto ao Banco do Brasil; 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica a servidora MARIA BETANIA ALVES CORDEIRO SANTOS, 
escriturária do SAAE, matrícula 024, autorizada a, em conjunto com o Diretor Geral, 
movimentar as contas bancárias de titularidade do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Penedo, incluindo: emitir cheques; abrir contas de depósito; receber, passar recibo e 
dar quitação; solicitar saldos, extratose comprovantes; requisitar talonários de cheques; 
autorizar débito em conta relativo a operações; retirar cheques devolvidos; endossar 
cheque; sustar/contraordenar cheques; cancelar cheques; baixar cheques; efetuar 
resgate/aplicações financeiras; efetuar saques conta corrente; efetuar saques conta 
poupança; efetuar pagamentos por meio eletrônico; efetuar transferência por meio 
eletrônico; liberar arquivos de pagamentos no gerenciador financeiro; solicitar 
saldos/extratos de investimentos; extrato de operação de crédito; emitir comprovantes; 
efetuar transferência para a mesma titularidade e encerrar contas de depósito. 

Art. 2° Ficam revogadas as autorizações anteriores que tratavam da movimentação 
bancária desta Autarquia. 

Art. 3° A presente autorização não implicará em qualquer alteração nos vencimentos da 
servidora mencionada no Art. 1°, 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CNPJ: 12.542-197/0001-70 

Penedo-AL, 08 de agosto de 2025 

Valmir Lessa Lôbo Santos 

Diretor Geral do SAAE 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

Pça. Clementino do Monte, s/n - Penedo AL - CEP no 57200.000 

Tel: (82)3551-2512 / Fax: 3551-3493 
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